
Nº 98, segunda-feira, 26 de maio de 201422 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052600022

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 15.243.329
AT I V I D A D E S

04 122 2038 20U1 Aperfeiçoamento da Gestão Pública 15.243.329
04 122 2038 20U1 0001 Aperfeiçoamento da Gestão Pública - Nacional 15.243.329

F 3 2 90 0 100 15.243.329
TOTAL - FISCAL 15.243.329
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.243.329

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 8.530.000
AT I V I D A D E S

04 121 2038 20U7 Censos Demográfico e Agropecuário 8.530.000
04 121 2038 20U7 0001 Censos Demográfico e Agropecuário - Nacional 8.530.000

F 3 2 90 0 100 8.530.000
TOTAL - FISCAL 8.530.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.530.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F
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2012 Agricultura Familiar 800.000
AT I V I D A D E S

21 606 2012 210W Apoio à Organização Econômica e Promoção da Cidadania
de Mulheres Rurais

800.000

21 606 2012 210W 0001 Apoio à Organização Econômica e Promoção da Cidadania de
Mulheres Rurais - Nacional

800.000

F 3 2 90 0 100 800.000
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 7.777.843

AT I V I D A D E S
21 605 2069 2B81 Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA 7.777.843
21 605 2069 2B81 0001 Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA - Na-

cional
7.777.843

F 3 2 90 0 100 1.704.516
F 5 2 90 0 100 6.073.327

2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário 13.000.000
AT I V I D A D E S

21 122 2120 2000 Administração da Unidade 13.000.000
21 122 2120 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 13.000.000

F 3 2 90 0 100 13.000.000
TOTAL - FISCAL 21.577.843
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.577.843

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura
UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aquicultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2052 Pesca e Aquicultura 5.403.284
AT I V I D A D E S

20 608 2052 20Y0 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola 974.000
20 608 2052 20Y0 0001 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola - Nacional 974.000

F 4 2 40 0 100 974.000
20 608 2052 20Y1 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola 2.929.284
20 608 2052 20Y1 0001 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - Na-

cional
2.929.284

F 3 2 40 0 100 1.673.637
F 3 2 90 0 100 1.255.647

OPERAÇÕES ESPECIAIS
20 608 2052 09FU Equalização de Taxa de Juros em Financiamentos para a

Ampliação e Modernização da Frota Pesqueira Nacional
(Lei nº 10.849, de 2004)

1.500.000

20 608 2052 09FU 0001 Equalização de Taxa de Juros em Financiamentos para a Am-
pliação e Modernização da Frota Pesqueira Nacional (Lei nº
10.849, de 2004) - Nacional

1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 5.403.284
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.403.284

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 40.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0433 Dívida Mobiliária Interna da União decorrente de Progra-
mas de Apoio ao Segmento Agrícola

40.000.000

28 843 0905 0433 0001 Dívida Mobiliária Interna da União decorrente de Programas de
Apoio ao Segmento Agrícola - Nacional

40.000.000

F 2 0 90 0 144 6.500.000
F 6 0 90 0 143 33.500.000

TOTAL - FISCAL 40.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.000.000
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 4.380.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0910 00I2 Contribuição ao Fundo Temático Sul-Sul do Banco Afri-
cano de Desenvolvimento - Fundo Sul-Sul BAD (MP)

4.380.000

28 846 0910 00I2 0002 Contribuição ao Fundo Temático Sul-Sul do Banco Africano de
Desenvolvimento - Fundo Sul-Sul BAD (MP) - No Exterior

4.380.000

F 3 2 80 0 100 4.380.000
TOTAL - FISCAL 4.380.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.380.000

DECRETO DE 23 DE MAIO DE 2014

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Previdência Social, da Saúde, do Trabalho e Emprego, da Cul-
tura, do Esporte e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito
suplementar no valor de R$ 2.118.903.507,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a",
"c", e "e", inciso II e inciso XIV, alínea "c", e § 1º, da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.952, de
20 de janeiro de 2014), em favor dos Ministérios da Previdência Social, da Saúde, do Trabalho e
Emprego, da Cultura, do Esporte e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito suplementar
no valor de R$ 2.118.903.507,00 (dois bilhões, cento e dezoito milhões, novecentos e três mil, qui-
nhentos e sete reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013, no valor de R$
793.445.917,00 (setecentos e noventa e três milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e
dezessete reais), dos quais:

a) R$ 153.177.917,00 (cento e cinquenta e três milhões, cento e setenta e sete mil, novecentos
e dezessete reais) de Recursos Ordinários;

b) R$ 26.059.000,00 (vinte e seis milhões, cinquenta e nove mil reais) de Recursos Próprios
Não Financeiros;

c) R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais) de Recursos Próprios Financeiros;
e

d) R$ 613.624.000,00 (seiscentos e treze milhões, seiscentos e vinte e quatro mil reais) de
Outras Receitas Originárias;

II - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 1.200.000,00
(um milhão e duzentos mil reais); e

III - de anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.324.257.590,00 (um
bilhão, trezentos e vinte e quatro milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa reais),
conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33101 - Ministério da Previdência Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2061 Previdência Social 1.800.000

AT I V I D A D E S

09 122 2061 2015 Funcionamento do Conselho de Recursos da
Previdência Social

1.800.000

09 122 2061 2015 0001 Funcionamento do Conselho de Recursos da Pre-
vidência Social - Nacional

1.800.000

S 3 2 90 0 151 1.800.000

2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 182.000

AT I V I D A D E S

09 128 2114 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

182.000

09 128 2114 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

182.000

S 3 2 90 0 151 182.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.982.000

TOTAL - GERAL 1.982.000
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ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2061 Previdência Social 103.943.904

AT I V I D A D E S

09 271 2061 2593 Funcionamento das Unidades Descentralizadas
da Previdência Social

98.943.904

09 271 2061 2593 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da
Previdência Social - Nacional

98.943.904

S 3 2 90 0 151 98.943.904

P R O J E TO S

09 271 2061 116V Instalação de Unidades de Funcionamento do
INSS

5.000.000

09 271 2061 116V 0001 Instalação de Unidades de Funcionamento do
INSS - Nacional

5.000.000

S 4 2 90 0 151 5.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 103.943.904

TOTAL - GERAL 103.943.904

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 42.883.078

AT I V I D A D E S

10 571 2015 8315 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Saúde

40.808.278

10 571 2015 8315 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Saúde - Nacional

40.808.278

S 3 2 90 6 151 38.408.278

S 4 2 90 6 250 2.400.000

P R O J E TO S

10 571 2015 11PJ Estruturação de Laboratórios de Pesquisas
Biomédicas

2.074.800

10 571 2015 11PJ 0033 Estruturação de Laboratórios de Pesquisas Bio-
médicas - No Estado do Rio de Janeiro

2.074.800

S 3 2 90 6 151 2.074.800

2055 Desenvolvimento Produtivo 35.130.800

P R O J E TO S

10 572 2055 13DT Construção da Nova Unidade Administrativa
da Fiocruz

1.995.000

10 572 2055 13DT 0033 Construção da Nova Unidade Administrativa da
Fiocruz - No Estado do Rio de Janeiro

1.995.000

S 3 2 90 6 151 1.995.000

10 572 2055 13DW Construção do Centro de Processamento Final
de Imunobiológicos

9.000.000

10 572 2055 13DW 0033 Construção do Centro de Processamento Final de
Imunobiológicos - No Estado do Rio de Janeiro

9.000.000

S 4 2 90 6 151 9.000.000

10 571 2055 7674 Modernização de Unidades de Saúde da Fun-
dação Oswaldo Cruz

24.135.800

10 571 2055 7674 0001 Modernização de Unidades de Saúde da Funda-
ção Oswaldo Cruz - Nacional

24.135.800

S 3 2 90 6 151 24.135.800

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 2 8 . 4 11 . 6 0 0

AT I V I D A D E S

10 122 2115 2000 Administração da Unidade 2 8 . 4 11 . 6 0 0

10 122 2115 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de
Janeiro

2 8 . 4 11 . 6 0 0

S 3 2 90 6 151 2 8 . 4 11 . 6 0 0

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 106.425.478

TOTAL - GERAL 106.425.478

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2067 Resíduos Sólidos 2.275.000

AT I V I D A D E S

10 512 2067 20AM Implementação de Projetos de Coleta e Re-
ciclagem de Materiais

2.275.000

10 512 2067 20AM 0001 Implementação de Projetos de Coleta e Recicla-
gem de Materiais - Nacional

2.275.000

S 4 2 40 0 151 2.275.000

2068 Saneamento Básico 5.200.000

P R O J E TO S

10 512 2068 10GG Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos
de Manejo de Resíduos Sólidos em Municípios
de até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões
Metropolitanas ou Regiões Integradas de De-
senvolvimento Econômico (RIDE)

5.200.000

10 512 2068 10GG 0001 Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos de
Manejo de Resíduos Sólidos em Municípios de
até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões Me-
tropolitanas ou Regiões Integradas de Desenvol-
vimento Econômico (RIDE) - Nacional

5.200.000

S 4 2 40 0 151 5.200.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 7.475.000

TOTAL - GERAL 7.475.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 4.770.000
AT I V I D A D E S

10 304 2015 6138 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos,
Fronteiras e Recintos Alfandegados

4.770.000

10 304 2015 6138 0001 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados - Nacional

4.770.000

S 3 2 90 6 174 4.770.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.770.000
TOTAL - GERAL 4.770.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 1.433.919.090
AT I V I D A D E S

10 302 2015 20AC Incentivo Financeiro às ações de vigilância,
prevenção e controle das DST/AIDS e Hepa-
tites Virais

10.437.980

10 302 2015 20AC 0001 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-
venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - Nacional

1.762.529

S 3 1 30 6 153 1.762.529
10 302 2015 20AC 0011 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado de Rondônia

108.589

S 3 1 30 6 153 108.589
10 302 2015 20AC 0013 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado do Amazonas

41.745

S 3 1 30 6 153 41.745
10 302 2015 20AC 0014 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado de Roraima

40.964

S 3 1 30 6 153 40.964
10 302 2015 20AC 0022 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado do Piauí

285.892

S 3 1 30 6 153 285.892
10 302 2015 20AC 0024 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado do Rio Grande do Norte

390.850

S 3 1 30 6 153 390.850
10 302 2015 20AC 0029 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado da Bahia

1.288.049

S 3 1 30 6 153 1.288.049
10 302 2015 20AC 0031 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado de Minas Gerais

2.216.287

S 3 1 30 6 153 2.216.287
10 302 2015 20AC 0035 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado de São Paulo

3.082.161

S 3 1 30 6 153 3.082.161
10 302 2015 20AC 0043 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado do Rio Grande do Sul

1.220.914

S 3 1 30 6 153 1.220.914
10 301 2015 20AD Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da

Família
5.009.000

10 301 2015 20AD 0001 Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Fa-
mília - Nacional

5.009.000

S 4 1 90 6 153 5.009.000
10 302 2015 20G8 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e

Hospitalares Prestados pelos Hospitais Univer-
sitários

76.000.000

10 302 2015 20G8 0001 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universi-
tários - Nacional

76.000.000

S 4 2 90 6 151 76.000.000
10 126 2015 20YN Sistemas de Tecnologia de Informação e Co-

municação para a Saúde (e-Saude)
48.000.000

10 126 2015 20YN 0001 Sistemas de Tecnologia de Informação e Comu-
nicação para a Saúde (e-Saude) - Nacional

48.000.000

S 3 2 90 6 151 4.000.000
S 4 2 90 6 151 44.000.000

10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-
dimentos em Média e Alta Complexidade

1.199.440.850

10 302 2015 8585 0001 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - Nacional

663.996.857

S 3 1 31 6 100 30.000.000
S 3 1 31 6 151 191.332.286
S 3 1 41 6 151 102.944.374
S 3 1 41 6 153 55.935.010
S 3 1 41 6 386 283.785.187

10 302 2015 8585 0011 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Rondônia

10.000.000

S 3 1 31 6 153 10.000.000
10 302 2015 8585 0012 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Acre

26.000.000

S 3 1 31 6 153 26.000.000
10 302 2015 8585 0016 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Amapá

2.500.000

S 3 1 31 6 153 2.500.000
10 302 2015 8585 0017 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Tocantins

48.000.000

S 3 1 31 6 153 48.000.000
10 302 2015 8585 0022 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Piauí

35.000.000

S 3 1 31 6 153 35.000.000
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1

10 302 2015 8585 0023 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Ceará

30.000.000

S 3 1 31 6 386 30.000.000
10 302 2015 8585 0026 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Pernambuco

10.000.000

S 3 1 31 6 350 10.000.000
10 302 2015 8585 0027 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Alagoas

15.000.000

S 3 1 31 6 153 15.000.000
10 302 2015 8585 0028 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Sergipe

25.000.000

S 3 1 31 6 153 25.000.000
10 302 2015 8585 0029 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
da Bahia

15.979.539

S 3 1 31 6 386 15.979.539
10 302 2015 8585 0031 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Minas Gerais

80.000.000

S 3 1 31 6 386 80.000.000
10 302 2015 8585 0032 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Espírito Santo

10.000.000

S 3 1 31 6 153 10.000.000
10 302 2015 8585 0033 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Rio de Janeiro

30.000.000

S 3 1 31 6 386 30.000.000
10 302 2015 8585 0035 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de São Paulo

87.964.454

S 3 1 31 6 153 7.461.180
S 3 1 31 6 350 6.059.000
S 3 1 31 6 380 585.000
S 3 1 31 6 386 73.859.274

10 302 2015 8585 0042 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Santa Catarina

20.000.000

S 3 1 31 6 386 20.000.000
10 302 2015 8585 0043 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Rio Grande do Sul

80.000.000

S 3 1 31 6 386 80.000.000
10 302 2015 8585 0051 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Mato Grosso

10.000.000

S 3 1 31 6 350 10.000.000
10 302 2015 8761 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192
8 4 . 5 11 . 2 6 0

10 302 2015 8761 0001 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -
Samu 192 - Nacional

24.000.000

S 3 2 41 6 153 24.000.000
10 302 2015 8761 0015 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Pará
4.591.800

S 3 2 31 6 153 4.591.800
10 302 2015 8761 0021 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Maranhão
1.925.700

S 3 2 31 6 153 1.925.700
10 302 2015 8761 0022 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Piauí
934.500

S 3 2 31 6 153 934.500
10 302 2015 8761 0023 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Ceará
4.817.100

S 3 2 31 6 153 4.817.100
10 302 2015 8761 0025 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado da Paraíba
315.000

S 3 2 31 6 153 315.000
10 302 2015 8761 0026 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado de Pernambuco
7.127.100

S 3 2 31 6 153 7.127.100
10 302 2015 8761 0029 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado da Bahia
6.260.100

S 3 2 31 6 153 6.260.100
10 302 2015 8761 0031 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado de Minas Gerais
1 6 . 11 3 . 6 0 0

S 3 2 31 6 153 1 6 . 11 3 . 6 0 0
10 302 2015 8761 0032 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Espírito Santo
2.028.300

S 3 2 31 6 153 2.028.300
10 302 2015 8761 0035 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado de São Paulo
12.193.860

S 3 2 31 6 153 12.193.860
10 302 2015 8761 0041 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Paraná
1.075.200

S 3 2 31 6 153 1.075.200
10 302 2015 8761 0043 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Rio Grande do Sul
1.260.000

S 3 2 31 6 153 1.260.000
10 302 2015 8761 0052 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado de Goiás
1 . 7 11 . 5 0 0

S 3 2 31 6 153 1 . 7 11 . 5 0 0
10 302 2015 8761 0054 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado de Mato Grosso do Sul
157.500

S 3 2 31 6 153 157.500
P R O J E TO S

10 302 2015 125H Implantação do Complexo Integrado do Ins-
tituto Nacional de Câncer - INCa

5.000.000

10 302 2015 125H 0033 Implantação do Complexo Integrado do Instituto
Nacional de Câncer - INCa - No Estado do Rio
de Janeiro

5.000.000

S 3 2 90 6 151 5.000.000
10 122 2015 7666 Investimento para a Qualificação da Atenção

à Saúde e Gestão do SUS
5.020.000

10 122 2015 7666 0001 Investimento para a Qualificação da Atenção à
Saúde e Gestão do SUS - Nacional

5.020.000

S 3 2 31 0 148 1.182.000
S 4 2 31 0 148 3.838.000

10 302 2015 7833 Implantação de Centros de Alta Complexidade
em Oncologia - CACON

500.000

10 302 2015 7833 0001 Implantação de Centros de Alta Complexidade
em Oncologia - CACON - Nacional

500.000

S 4 2 90 6 151 500.000
2055 Desenvolvimento Produtivo 45.680.000

AT I V I D A D E S
10 572 2055 20K7 Apoio à Modernização do Parque Produtivo

Industrial da Saúde
27.305.000

10 572 2055 20K7 0001 Apoio à Modernização do Parque Produtivo In-
dustrial da Saúde - Nacional

27.305.000

S 4 2 90 6 151 27.305.000
10 303 2055 8636 Inovação e Produção de Insumos Estratégicos

para a Saúde
18.375.000

10 303 2055 8636 0001 Inovação e Produção de Insumos Estratégicos pa-
ra a Saúde - Nacional

18.375.000

S 4 2 90 6 151 18.375.000
2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 12.000.000

AT I V I D A D E S
10 423 2065 20YP Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde

Indígena
12.000.000

10 423 2065 20YP 0001 Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde In-
dígena - Nacional

12.000.000

S 3 2 90 6 153 12.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.491.599.090
TOTAL - GERAL 1.491.599.090

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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O
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I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 3.000.000
AT I V I D A D E S

11 334 2029 20ZL Fortalecimento da Institucionalização da Po-
lítica Nacional de Economia Solidária

3.000.000

11 334 2029 20ZL 0001 Fortalecimento da Institucionalização da Política
Nacional de Economia Solidária - Nacional

3.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000
2067 Resíduos Sólidos 1.500.000

AT I V I D A D E S
11 333 2067 8274 Fomento para a Organização e o Desenvol-

vimento de Cooperativas Atuantes com Resí-
duos Sólidos

1.500.000

11 333 2067 8274 6500 Fomento para a Organização e o Desenvolvimen-
to de Cooperativas Atuantes com Resíduos Só-
lidos - Nacional (Catadores de Materiais Reu-
tilizáveis e Recicláveis)

1.500.000

F 4 2 30 0 174 1.500.000
2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 4.370.415

AT I V I D A D E S
11 122 2127 2000 Administração da Unidade 4.370.415
11 122 2127 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.370.415

F 3 2 90 0 100 4.370.415
TOTAL - FISCAL 8.870.415
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.870.415

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Trabalho, Emprego e Renda 22.271.623
AT I V I D A D E S

11 333 2071 20JT Manutenção, Modernização e Ampliação da
Rede de Atendimento do Programa do Seguro-
Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional
de Emprego - Sine

12.046.627

11 333 2071 20JT 0001 Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede
de Atendimento do Programa do Seguro-Desem-
prego no Âmbito do Sistema Nacional de Em-
prego - Sine - Nacional

12.046.627

S 3 2 40 0 176 12.046.627
11 126 2071 20YX Cadastros Públicos na Área de Trabalho e

E m p re g o
4.372.681

11 126 2071 20YX 0001 Cadastros Públicos na Área de Trabalho e Em-
prego - Nacional

4.372.681

S 3 2 90 0 100 4.372.681
11 123 2071 20Z3 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-

Desemprego e do Abono Salarial
2.409.374

11 123 2071 20Z3 0001 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-De-
semprego e do Abono Salarial - Nacional

2.409.374

S 3 2 90 0 100 2.409.374
11 332 2071 2553 Identificação da População por meio da Car-

teira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS

1.000.000

11 332 2071 2553 0001 Identificação da População por meio da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS - Na-
cional

1.000.000

S 4 2 90 0 176 1.000.000
11 126 2071 4741 Sistema de Integração das Ações de Emprego,

Trabalho e Renda
781.726

11 126 2071 4741 0001 Sistema de Integração das Ações de Emprego,
Trabalho e Renda - Nacional

781.726

S 3 2 90 0 100 781.726
11 334 2071 8617 Controle, Monitoramento e Avaliação das

Aplicações dos Depósitos Especiais do Fundo
de Amparo ao Trabalhador - FAT

1.661.215

11 334 2071 8617 0001 Controle, Monitoramento e Avaliação das Apli-
cações dos Depósitos Especiais do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador - FAT - Nacional

1.661.215

S 3 2 90 0 100 1.661.215
2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 19.600.000

AT I V I D A D E S
11 122 2127 2000 Administração da Unidade 6.000.000
11 122 2127 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.000.000

S 4 2 90 0 176 6.000.000
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1

11 122 2127 4815 Funcionamento das Unidades Descentraliza-
das

13.600.000

11 122 2127 4815 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas -
Nacional

13.600.000

S 3 2 90 0 100 13.600.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 41.871.623
TOTAL - GERAL 41.871.623

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P
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O
D
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E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 5.876.132
AT I V I D A D E S

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 190.000
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Na-

cional
190.000

F 4 2 80 0 100 190.000
13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos

Culturais
1.886.132

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

1.886.132

F 3 2 90 0 100 1.886.132
P R O J E TO S

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

3.800.000

13 392 2027 14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Nacional

3.800.000

F 4 2 90 0 100 3.800.000
TOTAL - FISCAL 5.876.132
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.876.132

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.200.000
AT I V I D A D E S

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 1.200.000
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.200.000

F 3 2 90 0 250 1.200.000
TOTAL - FISCAL 1.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.200.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 800.000
AT I V I D A D E S

13 571 2027 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações
Sociais

800.000

13 571 2027 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações
Sociais - Nacional

800.000

F 3 2 90 0 100 800.000
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 6.103.000

AT I V I D A D E S
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 6.103.000
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.103.000

F 5 2 90 0 100 6.103.000
TOTAL - FISCAL 6.903.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.903.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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G
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D

R
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VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 3.800.000
AT I V I D A D E S

13 392 2027 20ZK Administração dos Investimentos, Financia-
mentos e Atividades do Fundo Setorial do Au-
diovisual - Lei nº 11.437, de 2006

3.000.000

13 392 2027 20ZK 0001 Administração dos Investimentos, Financiamen-
tos e Atividades do Fundo Setorial do Audio-
visual - Lei nº 11.437, de 2006 - Nacional

3.000.000

F 4 2 90 0 178 3.000.000
13 571 2027 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações

Sociais
800.000

13 571 2027 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações
Sociais - Nacional

800.000

F 3 2 90 0 100 800.000
TOTAL - FISCAL 3.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.800.000

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P
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O
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I
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VA L O R

2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos 162.468.085
AT I V I D A D E S

27 811 2035 20D8 Preparação e Organização dos Jogos Olímpi-
cos e Paraolímpicos Rio 2016

153.177.917

27 811 2035 20D8 0001 Preparação e Organização dos Jogos Olímpicos e
Paraolímpicos Rio 2016 - Nacional

153.177.917

F 3 2 90 0 300 153.177.917
27 811 2035 20DB Apoio à Realização da Copa do Mundo FIFA

2014
942.100

27 811 2035 20DB 0001 Apoio à Realização da Copa do Mundo FIFA
2014 - Nacional

942.100

F 4 2 90 0 100 942.100
27 811 2035 20JO Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do Fu-

tebol Masculino e Feminino
1.348.068

27 811 2035 20JO 0001 Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do Fu-
tebol Masculino e Feminino - Nacional

1.348.068

F 3 2 90 0 11 8 1.348.068
27 812 2035 20JP Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Pro-

jetos de Esporte, Educação, Lazer , Inclusão
Social e Legado Social

4.000.000

27 812 2035 20JP 0001 Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Pro-
jetos de Esporte, Educação, Lazer , Inclusão So-
cial e Legado Social - Nacional

4.000.000

F 4 2 90 0 11 8 4.000.000
27 812 2035 20JQ Realização e Apoio a Eventos de Esporte, La-

zer e Inclusão Social
3.000.000

27 812 2035 20JQ 0001 Realização e Apoio a Eventos de Esporte, Lazer
e Inclusão Social - Nacional

3.000.000

F 3 2 90 0 11 8 3.000.000
2123 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Esporte 5.000.000

AT I V I D A D E S
27 122 2123 2000 Administração da Unidade 5.000.000
27 122 2123 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.000.000

F 3 2 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 167.468.085
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 167.468.085

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
N
D
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2030 Educação Básica 134.680.000
AT I V I D A D E S

08 365 2030 20TR Apoio à Manutenção da Educação Infantil
(MDS)

134.680.000

08 365 2030 20TR 0001 Apoio à Manutenção da Educação Infantil
(MDS) - Nacional

134.680.000

S 3 2 90 0 151 134.680.000
2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 348.780

AT I V I D A D E S
08 244 2037 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância

Social no Território, no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS

348.780

08 244 2037 8893 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância
Social no Território, no âmbito do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS - Nacional

348.780

S 4 2 90 0 151 348.780
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 30.990.000

AT I V I D A D E S
08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-

cultura Familiar
29.000.000

08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar - Nacional

29.000.000

S 4 2 40 0 151 29.000.000
08 306 2069 8624 Apoio à Implantação e Gestão do Sistema Na-

cional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN

1.990.000

08 306 2069 8624 0001 Apoio à Implantação e Gestão do Sistema Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN - Nacional

1.990.000

S 4 2 90 0 151 1.990.000
2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome
700.000

AT I V I D A D E S
08 121 2122 4923 Produção e Disseminação de Informação e Co-

nhecimento para Gestão de Políticas de De-
senvolvimento Social e Combate à Fome

700.000

08 121 2122 4923 0001 Produção e Disseminação de Informação e Co-
nhecimento para Gestão de Políticas de Desen-
volvimento Social e Combate à Fome - Nacio-
nal

700.000

S 3 2 90 0 151 700.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 166.718.780
TOTAL - GERAL 166.718.780

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33101 - Ministério da Previdência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2061 Previdência Social 8.441.729
AT I V I D A D E S

09 131 2061 4641 Publicidade de Utilidade Pública 6.941.729
09 131 2061 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 6.941.729

S 3 2 90 0 151 6.941.729
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1

09 125 2061 8452 Atuação na detecção, prevenção e combate às
fraudes de natureza previdenciária

1.500.000

09 125 2061 8452 0001 Atuação na detecção, prevenção e combate às
fraudes de natureza previdenciária - Nacional

1.500.000

S 3 2 90 0 151 1.500.000
2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 10.667.655

AT I V I D A D E S
09 122 2114 2000 Administração da Unidade 10.667.655
09 122 2114 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 10.667.655

S 3 2 90 0 151 10.667.655
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 19.109.384
TOTAL - GERAL 19.109.384

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

2061 Previdência Social 65.630.000
AT I V I D A D E S

09 128 2061 20GN Educação Previdenciária e Financeira 600.000
09 128 2061 20GN 0001 Educação Previdenciária e Financeira - Nacio-

nal
600.000

S 3 2 90 0 151 600.000
09 183 2061 20HR Gestão da Informação Corporativa na Previ-

dência Social
900.000

09 183 2061 20HR 0001 Gestão da Informação Corporativa na Previdên-
cia Social - Nacional

900.000

S 3 2 90 0 151 900.000
09 183 2061 20HT Sistema Nacional de Informações de Registro

Civil - SIRC
540.000

09 183 2061 20HT 0001 Sistema Nacional de Informações de Registro Ci-
vil - SIRC - Nacional

540.000

S 3 2 90 0 151 540.000
09 092 2061 2294 Defesa Judicial da Previdência Social Básica 5.000.000
09 092 2061 2294 0001 Defesa Judicial da Previdência Social Básica -

Nacional
5.000.000

S 3 2 90 0 151 5.000.000
09 665 2061 2562 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas,

Procedimentos e Processos
4.140.000

09 665 2061 2562 0001 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas,
Procedimentos e Processos - Nacional

4.140.000

S 3 2 90 0 151 4.140.000
09 665 2061 2563 Gestão da Melhoria Contínua 3.000.000
09 665 2061 2563 0001 Gestão da Melhoria Contínua - Nacional 3.000.000

S 3 2 90 0 151 3.000.000
09 271 2061 2585 Serviço de Reabilitação Profissional 12.000.000
09 271 2061 2585 0001 Serviço de Reabilitação Profissional - Nacional 12.000.000

S 3 2 90 0 151 12.000.000
09 271 2061 4405 Previdência Eletrônica 18.000.000
09 271 2061 4405 0001 Previdência Eletrônica - Nacional 18.000.000

S 3 2 90 0 151 18.000.000
09 131 2061 4641 Publicidade de Utilidade Pública 300.000
09 131 2061 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 300.000

S 3 2 90 0 151 300.000
09 271 2061 8426 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais

do INSS
150.000

09 271 2061 8426 0001 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais do
INSS - Nacional

150.000

S 3 2 90 0 151 150.000
09 271 2061 8869 Reformas e Adaptações das Unidades do

INSS
21.000.000

09 271 2061 8869 0001 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS -
Nacional

21.000.000

S 3 2 90 0 151 15.000.000
S 4 2 90 0 151 6.000.000

2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 19.800.000
AT I V I D A D E S

09 122 2114 2000 Administração da Unidade 14.600.000
09 122 2114 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 14.600.000

S 3 2 90 0 151 14.600.000
09 128 2114 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
5.200.000

09 128 2114 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

5.200.000

S 3 2 90 0 151 5.200.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 85.430.000
TOTAL - GERAL 85.430.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 1.386.520
AT I V I D A D E S

09 122 2114 2000 Administração da Unidade 1.386.520
09 122 2114 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.386.520

S 3 2 90 0 151 1.386.520
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.386.520
TOTAL - GERAL 1.386.520

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 41.483.078
AT I V I D A D E S

10 573 2015 20AQ Manutenção de Coleções Biológicas da Ciência
e da Saúde no Brasil

560.880

10 573 2015 20AQ 0001 Manutenção de Coleções Biológicas da Ciência e
da Saúde no Brasil - Nacional

560.880

S 4 2 90 6 151 560.880
10 572 2015 20K0 Desenvolvimento Tecnológico e Inovação para

a Prevenção e Vigilância de Doenças Trans-
missíveis e na Resposta às Emergências

242.000

10 572 2015 20K0 0001 Desenvolvimento Tecnológico e Inovação para a
Prevenção e Vigilância de Doenças Transmissí-
veis e na Resposta às Emergências - Nacional

242.000

S 4 2 90 6 151 242.000
10 131 2015 20Q4 Operação do Canal Saúde 400.050
10 131 2015 20Q4 0001 Operação do Canal Saúde - Nacional 400.050

S 4 2 90 6 151 400.050
10 391 2015 20Q7 Manutenção do Patrimônio Histórico e Cul-

tural de Ciência e da Saúde na Fiocruz
1.001.420

10 391 2015 20Q7 0001 Manutenção do Patrimônio Histórico e Cultural
de Ciência e da Saúde na Fiocruz - Nacional

1.001.420

S 4 2 90 6 151 1.001.420
10 128 2015 20YD Educação e Formação em Saúde 1.449.000
10 128 2015 20YD 0001 Educação e Formação em Saúde - Nacional 1.449.000

S 4 2 90 6 151 1.449.000
10 571 2015 2B42 Cooperação Técnica Nacional e Internacional

em Ciência e Tecnologia em Saúde
550.000

10 571 2015 2B42 0001 Cooperação Técnica Nacional e Internacional em
Ciência e Tecnologia em Saúde - Nacional

550.000

S 4 2 90 6 151 550.000
10 304 2015 6174 Análise da Qualidade de Produtos e Insumos

de Saúde
250.000

10 304 2015 6174 0001 Análise da Qualidade de Produtos e Insumos de
Saúde - Nacional

250.000

S 4 2 90 6 151 250.000
10 573 2015 6179 Comunicação e Informações para a Educação

em Saúde e em Ciência e Tecnologia
1.472.317

10 573 2015 6179 0001 Comunicação e Informações para a Educação em
Saúde e em Ciência e Tecnologia - Nacional

1.472.317

S 4 2 90 6 151 1.472.317
10 571 2015 8305 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em

Patologias de Alta Complexidade da Mulher,
da Criança e do Adolescente e em Doenças
Infecciosas

2.490.252

10 571 2015 8305 0001 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em Pa-
tologias de Alta Complexidade da Mulher, da
Criança e do Adolescente e em Doenças Infec-
ciosas - Nacional

2.490.252

S 4 2 90 6 151 2.490.252
10 571 2015 8315 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em

Saúde
16.050.000

10 571 2015 8315 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Saúde - Nacional

16.050.000

S 3 2 90 6 250 1.000.000
S 4 2 90 6 151 15.050.000

10 305 2015 8327 Serviço Laboratorial de Referência para o
Controle de Doenças

578.359

10 305 2015 8327 0001 Serviço Laboratorial de Referência para o Con-
trole de Doenças - Nacional

578.359

S 4 2 90 6 151 578.359
P R O J E TO S

10 571 2015 11PJ Estruturação de Laboratórios de Pesquisas
Biomédicas

2.074.800

10 571 2015 11PJ 0033 Estruturação de Laboratórios de Pesquisas Bio-
médicas - No Estado do Rio de Janeiro

2.074.800

S 4 2 90 6 151 2.074.800
10 572 2015 147J Construção dos Institutos de Saúde da Mulher

e da Criança e de Infectologia
14.364.000

10 572 2015 147J 0001 Construção dos Institutos de Saúde da Mulher e
da Criança e de Infectologia - Nacional

14.364.000

S 4 2 90 6 151 14.364.000
2055 Desenvolvimento Produtivo 64.942.400

AT I V I D A D E S
10 303 2055 2522 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fi-

toterápicos
5.320.000

10 303 2055 2522 0001 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fitote-
rápicos - Nacional

5.320.000

S 4 2 90 6 151 3.920.000
S 4 2 90 6 250 1.400.000

P R O J E TO S
10 572 2055 13DT Construção da Nova Unidade Administrativa

da Fiocruz
2.850.000

10 572 2055 13DT 0033 Construção da Nova Unidade Administrativa da
Fiocruz - No Estado do Rio de Janeiro

2.850.000

S 4 2 90 6 151 2.850.000
10 572 2055 13DU Construção do Complexo de Pesquisa e De-

senvolvimento em Saúde e Produção de Imu-
nobiológicos da Fiocruz no Ceará

11 . 9 7 0 . 0 0 0

10 572 2055 13DU 0023 Construção do Complexo de Pesquisa e Desen-
volvimento em Saúde e Produção de Imunobio-
lógicos da Fiocruz no Ceará - No Estado do Cea-
rá

11 . 9 7 0 . 0 0 0

S 4 2 90 6 151 11 . 9 7 0 . 0 0 0
10 572 2055 13DV Construção do Centro de Pesquisa e Desen-

volvimento Tecnológico em Belo Horizon-
te/MG

1.425.000

10 572 2055 13DV 0031 Construção do Centro de Pesquisa e Desenvol-
vimento Tecnológico em Belo Horizonte/MG -
No Estado de Minas Gerais

1.425.000

S 4 2 90 6 151 1.425.000
10 572 2055 13DW Construção do Centro de Processamento Final

de Imunobiológicos
29.000.000

10 572 2055 13DW 0033 Construção do Centro de Processamento Final de
Imunobiológicos - No Estado do Rio de Janeiro

29.000.000

S 3 2 90 6 151 9.000.000
S 4 2 90 6 151 20.000.000

10 572 2055 14UO Implantação de Centros de Desenvolvimento
Tecnológico e de Produção de Insumos para o
SUS

4.682.400

10 572 2055 14UO 0001 Implantação de Centros de Desenvolvimento Tec-
nológico e de Produção de Insumos para o SUS -
Nacional

4.682.400

S 4 2 90 6 151 4.682.400
10 571 2055 7674 Modernização de Unidades de Saúde da Fun-

dação Oswaldo Cruz
9.695.000

10 571 2055 7674 0001 Modernização de Unidades de Saúde da Funda-
ção Oswaldo Cruz - Nacional

9.695.000

S 4 2 90 6 151 9.695.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 106.425.478
TOTAL - GERAL 106.425.478
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ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 7.475.000
AT I V I D A D E S

10 122 2115 20Q8 Apoio à Implantação e Manutenção dos Sis-
temas de Saneamento Básico e Ações de Saúde
Ambiental

7.475.000

10 122 2115 20Q8 0001 Apoio à Implantação e Manutenção dos Sistemas
de Saneamento Básico e Ações de Saúde Am-
biental - Nacional

7.475.000

S 3 2 90 0 151 7.475.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.475.000
TOTAL - GERAL 7.475.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 4.770.000
AT I V I D A D E S

10 304 2015 6138 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos,
Fronteiras e Recintos Alfandegados

4.770.000

10 304 2015 6138 0001 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados - Nacional

4.770.000

S 4 2 90 6 174 4.770.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.770.000
TOTAL - GERAL 4.770.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 786.771.090
AT I V I D A D E S

10 301 2015 20AD Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da
Família

5.009.000

10 301 2015 20AD 0001 Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Fa-
mília - Nacional

5.009.000

S 3 1 80 6 153 5.009.000
10 303 2015 20AI Auxílio-Reabilitação Psicossocial aos Egressos

de Longas Internações Psiquiátricas no Sis-
tema Único de Saúde (De Volta Pra Casa)

4.000.000

10 303 2015 20AI 0001 Auxílio-Reabilitação Psicossocial aos Egressos
de Longas Internações Psiquiátricas no Sistema
Único de Saúde (De Volta Pra Casa) - Nacional

4.000.000

S 3 1 90 6 151 4.000.000
10 305 2015 20AL Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios para a Vigilância em Saú-
de

10.437.980

10 305 2015 20AL 0001 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios para a Vigilância em Saúde -
Nacional

10.437.980

S 3 1 30 6 153 10.437.980
10 302 2015 20B0 Atenção Especializada em Saúde Mental 28.500.000
10 302 2015 20B0 0001 Atenção Especializada em Saúde Mental - Na-

cional
28.500.000

S 3 2 41 6 151 28.500.000
10 301 2015 20B1 Serviços de Atenção à Saúde das Pessoas Pri-

vadas de Liberdade no Sistema Prisional
14.550.000

10 301 2015 20B1 0001 Serviços de Atenção à Saúde das Pessoas Pri-
vadas de Liberdade no Sistema Prisional - Na-
cional

14.550.000

S 3 2 31 6 151 14.550.000
10 302 2015 20G8 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e

Hospitalares Prestados pelos Hospitais Univer-
sitários

76.000.000

10 302 2015 20G8 0001 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universi-
tários - Nacional

76.000.000

S 3 2 90 6 151 76.000.000
10 302 2015 20QI Implantação e Manutenção da Força Nacional

de Saúde
2.640.000

10 302 2015 20QI 0001 Implantação e Manutenção da Força Nacional de
Saúde - Nacional

2.640.000

S 3 2 90 6 151 2.640.000
10 302 2015 20R4 Apoio à Implementação da Rede Cegonha 30.000.000
10 302 2015 20R4 0001 Apoio à Implementação da Rede Cegonha - Na-

cional
30.000.000

S 4 2 90 6 100 30.000.000
10 302 2015 20SP Operacionalização do Sistema Nacional de

Tr a n s p l a n t e s
18.375.000

10 302 2015 20SP 0001 Operacionalização do Sistema Nacional de Trans-
plantes - Nacional

18.375.000

S 3 2 90 6 151 18.375.000
10 301 2015 20YI Implementação de Políticas de Atenção à Saú-

de
13.013.700

10 301 2015 20YI 0001 Implementação de Políticas de Atenção à Saúde -
Nacional

13.013.700

S 3 2 90 6 151 13.013.700
10 422 2015 20YM Ampliação das Práticas de Gestão Participa-

tiva, de Controle Social, de Educação Popular
em Saúde e Implementação de Políticas de
Promoção da Equidade

11 . 3 0 0 . 0 0 0

10 422 2015 20YM 0001 Ampliação das Práticas de Gestão Participativa,
de Controle Social, de Educação Popular em Saú-
de e Implementação de Políticas de Promoção da
Equidade - Nacional

11 . 3 0 0 . 0 0 0

S 3 2 90 6 151 11 . 3 0 0 . 0 0 0
10 302 2015 6175 Implantação e Implementação de Políticas de

Atenção Integral à Saúde da Mulher
3.780.000

10 302 2015 6175 0001 Implantação e Implementação de Políticas de
Atenção Integral à Saúde da Mulher - Nacional

3.780.000

S 3 2 90 6 151 3.780.000

10 301 2015 6178 Implementação de Políticas de Atenção à Saú-
de da Pessoa Idosa

3.000.000

10 301 2015 6178 0001 Implementação de Políticas de Atenção à Saúde
da Pessoa Idosa - Nacional

3.000.000

S 3 2 90 6 151 3.000.000
10 422 2015 6182 Ouvidoria Nacional de Saúde 17.500.000
10 422 2015 6182 0001 Ouvidoria Nacional de Saúde - Nacional 17.500.000

S 3 2 80 6 151 3.000.000
S 3 2 90 6 151 14.500.000

10 302 2015 6217 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde

62.290.246

10 302 2015 6217 6506 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral
dos Servidores)

16.329.327

S 3 2 90 6 151 11 . 7 8 3 . 3 2 7
S 4 2 90 6 151 4.546.000

10 302 2015 6217 6507 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral de
Bonsucesso)

21.266.320

S 3 2 90 6 151 16.920.320
S 4 2 90 6 151 4.346.000

10 302 2015 6217 6508 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral de
Jacarepaguá)

10.265.032

S 3 2 90 6 151 8.042.032
S 4 2 90 6 151 2.223.000

10 302 2015 6217 6509 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral de
Ipanema)

3.395.339

S 3 2 90 6 151 1.172.339
S 4 2 90 6 151 2.223.000

10 302 2015 6217 6510 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral do
Andaraí)

8.150.000

S 3 2 90 6 151 3.704.000
S 4 2 90 6 151 4.446.000

10 302 2015 6217 6511 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral da
Lagoa)

2.884.228

S 3 2 90 6 151 661.228
S 4 2 90 6 151 2.223.000

10 301 2015 6233 Implantação e Implementação de Políticas de
Atenção à Saúde Mental

4.410.000

10 301 2015 6233 0001 Implantação e Implementação de Políticas de
Atenção à Saúde Mental - Nacional

4.410.000

S 3 2 90 6 151 4.410.000
10 122 2015 8287 Aprimoramento da Articulação e Cooperação

Interfederativa e da Gestão Compartilhada do
SUS

15.000.000

10 122 2015 8287 0001 Aprimoramento da Articulação e Cooperação In-
terfederativa e da Gestão Compartilhada do SUS
- Nacional

15.000.000

S 3 2 30 6 151 15.000.000
10 301 2015 8573 Expansão e Consolidação da Estratégia de

Saúde da Família
5.020.000

10 301 2015 8573 0001 Expansão e Consolidação da Estratégia de Saúde
da Família - Nacional

5.020.000

S 4 1 90 0 148 5.020.000
10 301 2015 8577 Piso de Atenção Básica Fixo 147.907.450
10 301 2015 8577 0001 Piso de Atenção Básica Fixo - Nacional 147.907.450

S 3 1 41 6 153 147.907.450
10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-

dimentos em Média e Alta Complexidade
171.500.000

10 302 2015 8585 0014 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Roraima

10.000.000

S 3 1 31 6 153 10.000.000
10 302 2015 8585 0015 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Pará

146.500.000

S 3 1 41 6 153 146.500.000
10 302 2015 8585 0021 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Maranhão

15.000.000

S 3 1 41 6 153 15.000.000
10 125 2015 8708 Auditoria do Sistema Único de Saúde 4.200.000
10 125 2015 8708 0001 Auditoria do Sistema Único de Saúde - Nacio-

nal
4.200.000

S 3 2 90 6 151 2.200.000
S 4 2 90 6 151 2.000.000

10 302 2015 8721 Implementação da Regulação, Controle e Ava-
liação da Atenção à Saúde

40.800.000

10 302 2015 8721 0001 Implementação da Regulação, Controle e Ava-
liação da Atenção à Saúde - Nacional

40.800.000

S 3 2 31 6 151 40.800.000
10 301 2015 8730 Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal

na Atenção Básica e Especializada
3.263.714

10 301 2015 8730 0001 Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na
Atenção Básica e Especializada - Nacional

3.263.714

S 3 2 41 6 151 3.263.714
10 306 2015 8735 Alimentação e Nutrição para a Saúde 5.250.000
10 306 2015 8735 0001 Alimentação e Nutrição para a Saúde - Nacio-

nal
5.250.000

S 3 2 31 6 151 5.250.000
10 302 2015 8739 Implementação da Política Nacional de Hu-

manização - PNH
3.000.000

10 302 2015 8739 0001 Implementação da Política Nacional de Huma-
nização - PNH - Nacional

3.000.000

S 3 2 90 6 151 3.000.000
10 302 2015 8755 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimen-

to de Ações e Serviços Especializados em Car-
diologia-INC

9.285.000

10 302 2015 8755 0033 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento
de Ações e Serviços Especializados em Cardio-
logia-INC - No Estado do Rio de Janeiro

9.285.000

S 3 2 90 6 151 3.585.000
S 4 2 90 6 151 5.700.000

10 302 2015 8758 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimen-
to de Ações e Serviços Especializados em On-
cologia - INCA

33.790.000

10 302 2015 8758 0033 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento
de Ações e Serviços Especializados em Onco-
logia - INCA - No Estado do Rio de Janeiro

33.790.000

S 3 2 90 6 151 19.971.714
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1

S 4 2 90 6 151 13.818.286
10 302 2015 8759 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimen-

to de Ações e Serviços Especializados em
Traumatologia e Ortopedia - INTO

20.610.000

10 302 2015 8759 0033 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento
de Ações e Serviços Especializados em Trauma-
tologia e Ortopedia - INTO - No Estado do Rio
de Janeiro

20.610.000

S 3 2 90 6 151 13.485.000
S 4 2 90 6 151 7.125.000

10 301 2015 8762 Implementação de Ações e Serviços às Popu-
lações em Localidades Estratégicas e Vulne-
ráveis de Agravo

804.000

10 301 2015 8762 0001 Implementação de Ações e Serviços às Popu-
lações em Localidades Estratégicas e Vulneráveis
de Agravo - Nacional

804.000

S 3 2 90 6 151 804.000
P R O J E TO S

10 302 2015 125H Implantação do Complexo Integrado do Ins-
tituto Nacional de Câncer - INCa

21.035.000

10 302 2015 125H 0033 Implantação do Complexo Integrado do Instituto
Nacional de Câncer - INCa - No Estado do Rio
de Janeiro

21.035.000

S 4 2 90 6 151 21.035.000
10 302 2015 7833 Implantação de Centros de Alta Complexidade

em Oncologia - CACON
500.000

10 302 2015 7833 0001 Implantação de Centros de Alta Complexidade
em Oncologia - CACON - Nacional

500.000

S 3 2 90 6 151 500.000
2055 Desenvolvimento Produtivo 45.680.000

AT I V I D A D E S
10 572 2055 20K7 Apoio à Modernização do Parque Produtivo

Industrial da Saúde
27.305.000

10 572 2055 20K7 0001 Apoio à Modernização do Parque Produtivo In-
dustrial da Saúde - Nacional

27.305.000

S 3 2 90 6 151 27.305.000
10 303 2055 8636 Inovação e Produção de Insumos Estratégicos

para a Saúde
18.375.000

10 303 2055 8636 0001 Inovação e Produção de Insumos Estratégicos pa-
ra a Saúde - Nacional

18.375.000

S 3 2 90 6 151 18.375.000
2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 12.000.000

P R O J E TO S
10 511 2065 7684 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para

Prevenção e Controle de Agravos
12.000.000

10 511 2065 7684 0001 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para
Prevenção e Controle de Agravos - Nacional

12.000.000

S 4 2 90 6 153 12.000.000
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 6.880.000

AT I V I D A D E S
10 306 2069 20QH Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde 6.880.000
10 306 2069 20QH 0001 Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde -

Nacional
6.880.000

S 3 2 31 6 151 6.880.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 851.331.090
TOTAL - GERAL 851.331.090

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2044 Autonomia e Emancipação da Juventude 3 0 . 1 9 5 . 4 11
AT I V I D A D E S

11 366 2044 2A95 Elevação da Escolaridade e Qualificação Pro-
fissional - ProJovem

23.195.000

11 366 2044 2A95 0001 Elevação da Escolaridade e Qualificação Profis-
sional - ProJovem - Nacional

23.195.000

F 3 2 90 0 100 23.195.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 366 2044 0A26 Concessão de Auxílio-Financeiro 7 . 0 0 0 . 4 11
11 366 2044 0A26 0001 Concessão de Auxílio-Financeiro - Nacional 7 . 0 0 0 . 4 11

F 3 2 90 0 100 7 . 0 0 0 . 4 11
2067 Resíduos Sólidos 1.500.000

AT I V I D A D E S
11 333 2067 8274 Fomento para a Organização e o Desenvol-

vimento de Cooperativas Atuantes com Resí-
duos Sólidos

1.500.000

11 333 2067 8274 6500 Fomento para a Organização e o Desenvolvimen-
to de Cooperativas Atuantes com Resíduos Só-
lidos - Nacional (Catadores de Materiais Reu-
tilizáveis e Recicláveis)

1.500.000

F 3 2 50 0 174 1.500.000
TOTAL - FISCAL 3 1 . 6 9 5 . 4 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 1 . 6 9 5 . 4 11

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Trabalho, Emprego e Renda 13.046.627
AT I V I D A D E S

11 333 2071 20JT Manutenção, Modernização e Ampliação da
Rede de Atendimento do Programa do Seguro-
Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional
de Emprego - Sine

10.301.483

11 333 2071 20JT 0001 Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede
de Atendimento do Programa do Seguro-Desem-
prego no Âmbito do Sistema Nacional de Em-
prego - Sine - Nacional

10.301.483

S 4 2 90 0 176 10.301.483
11 571 2071 20YY Estudos, Pesquisas e Geração de Informações

sobre Trabalho, Emprego e Renda
1.745.144

11 571 2071 20YY 0001 Estudos, Pesquisas e Geração de Informações so-
bre Trabalho, Emprego e Renda - Nacional

1.745.144

S 3 2 90 0 176 1.745.144
11 332 2071 2553 Identificação da População por meio da Car-

teira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS

1.000.000

11 332 2071 2553 0001 Identificação da População por meio da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS - Na-
cional

1.000.000

S 3 2 90 0 176 1.000.000
2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 6.000.000

AT I V I D A D E S
11 122 2127 2000 Administração da Unidade 6.000.000
11 122 2127 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.000.000

S 3 2 90 0 176 6.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 19.046.627
TOTAL - GERAL 19.046.627

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 9.476.132
AT I V I D A D E S

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 2.740.000
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Na-

cional
2.740.000

F 3 2 80 0 100 190.000
F 3 2 90 0 100 2.550.000

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

2.936.132

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

2.936.132

F 3 2 90 0 100 200.000
F 4 2 90 0 100 2.736.132

P R O J E TO S
13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de

Espaços e Equipamentos Culturais
3.800.000

13 392 2027 14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Nacional

3.800.000

F 3 2 90 0 100 3.800.000
TOTAL - FISCAL 9.476.132
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.476.132

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 2.438.500
AT I V I D A D E S

13 392 2027 20ZI Fomento ao Setor Audiovisual (Medida Pro-
visória n.º 2.228-1/2001)

2.438.500

13 392 2027 20ZI 0001 Fomento ao Setor Audiovisual (Medida Provi-
sória n.º 2.228-1/2001) - Nacional

2.438.500

F 3 2 90 0 100 2.438.500
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.664.500

AT I V I D A D E S
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 1.664.500
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.664.500

F 3 2 90 0 100 1.664.500
TOTAL - FISCAL 4.103.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.103.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 3.000.000
AT I V I D A D E S

13 392 2027 20ZK Administração dos Investimentos, Financia-
mentos e Atividades do Fundo Setorial do Au-
diovisual - Lei nº 11.437, de 2006

3.000.000

13 392 2027 20ZK 0001 Administração dos Investimentos, Financiamen-
tos e Atividades do Fundo Setorial do Audio-
visual - Lei nº 11.437, de 2006 - Nacional

3.000.000

F 3 2 90 0 178 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos 9.290.168
AT I V I D A D E S

27 811 2035 20DB Apoio à Realização da Copa do Mundo FIFA
2014

942.100

27 811 2035 20DB 0001 Apoio à Realização da Copa do Mundo FIFA
2014 - Nacional

942.100

F 3 2 90 0 100 942.100
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1

27 812 2035 20JP Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Pro-
jetos de Esporte, Educação, Lazer , Inclusão
Social e Legado Social

7.000.000

27 812 2035 20JP 0001 Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Pro-
jetos de Esporte, Educação, Lazer , Inclusão So-
cial e Legado Social - Nacional

7.000.000

F 3 2 90 0 11 8 7.000.000
P R O J E TO S

27 811 2035 126V Melhoria nas Condições de Segurança dos Es-
tádios e Garantia dos Direitos do Torcedor

1.348.068

27 811 2035 126V 0001 Melhoria nas Condições de Segurança dos Es-
tádios e Garantia dos Direitos do Torcedor - Na-
cional

1.348.068

F 3 2 90 0 11 8 1.348.068
2123 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Esporte 5.000.000

AT I V I D A D E S
27 122 2123 2000 Administração da Unidade 5.000.000
27 122 2123 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 14.290.168
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.290.168

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 4.000.000
AT I V I D A D E S

08 334 2029 20GG Fomento, Capacitação Ocupacional, Interme-
diação e Assistência Técnica a Empreendimen-
tos Populares e Solidários e a Trabalhadores

4.000.000

08 334 2029 20GG 0001 Fomento, Capacitação Ocupacional, Intermedia-
ção e Assistência Técnica a Empreendimentos
Populares e Solidários e a Trabalhadores - Na-
cional

4.000.000

S 3 2 90 0 151 4.000.000
2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 348.780

AT I V I D A D E S
08 244 2037 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância

Social no Território, no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS

348.780

08 244 2037 8893 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância
Social no Território, no âmbito do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS - Nacional

348.780

S 3 2 90 0 151 348.780

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 161.670.000
AT I V I D A D E S

08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar

159.680.000

08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar - Nacional

159.680.000

S 3 2 30 0 151 9.000.000

S 3 2 40 0 151 9.000.000

S 3 2 90 0 151 141.680.000

08 306 2069 8624 Apoio à Implantação e Gestão do Sistema Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN

1.990.000

08 306 2069 8624 0001 Apoio à Implantação e Gestão do Sistema Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN - Nacional

1.990.000

S 3 2 90 0 151 1.990.000

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

700.000

AT I V I D A D E S
08 121 2122 4923 Produção e Disseminação de Informação e Co-

nhecimento para Gestão de Políticas de De-
senvolvimento Social e Combate à Fome

700.000

08 121 2122 4923 0001 Produção e Disseminação de Informação e Co-
nhecimento para Gestão de Políticas de Desen-
volvimento Social e Combate à Fome - Nacio-
nal

700.000

S 4 2 90 0 151 700.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 166.718.780
TOTAL - GERAL 166.718.780

Presidência da República
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 23 de maio de 2014

Entidade: AR EXXA
CNPJ: 05.901.489/0001-96
Processo Nº: 00100.000141/2014-16

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 05/11), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro EXXA, operacionalmente
vinculada à AC BR RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP
03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo à
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR ACSP
CNPJ: 60.524.550/0001-31
Processo Nº: 00100.000142/2014-52

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 112/120), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro ACSP, operacionalmente vin-
culada à AC BOA VISTA RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA No- 11, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da
Constituição e tendo em vista o disposto no art. 17, inciso I do
Decreto nº 7.688, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o Marco de Referência da Educação Popular
para as Políticas Públicas, na forma do Anexo, cuja íntegra será
disponibilizada no sítio eletrônico da Secretaria-Geral da Presidência
da República (www.secretariageral.gov.br), com o objetivo de for-
necer subsídios aos órgãos e às entidades públicas federais que ado-
tem ou pretendam adotar ações ou práticas de saberes da educação
p o p u l a r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO CARVALHO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 47, DE 23 DE MAIO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a pre-
sente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica
referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões jurídicas que
envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de aná-
lise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos
da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial
devem ser observados os seguintes requisitos: a) o volume de pro-
cessos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente,
a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços admi-
nistrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à veri-
ficação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 3.355, de 14 de abril de 2014, publicada no
DOU de 15 de abril de 2014, Seção 1, página 5, onde se lê: " . . . Te r -
mos de Vistoria e Avaliação de nº 001/2012 a nº 005/2012 e de nº
057/2012...", leia-se: "...Termos de Vistoria e Avaliação de nº
001/2012 a nº 003/2012 e de nº 005/2012 a nº 057/2012..."

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE
CNPJ Nº 34.040.345/0001-90

BALANCETE PATRIMONIAL EM: 28 DE FEVEREIRO DE 2014

A T I V O EM R$ 1,00
Ativo Circulante 54.357.853,58
Disponibilidades 34.137.745,53
Direitos Realiz. Exercício Seguinte 20.220.108,05
Despesas Aprop. Exercício Seguinte 24.892,59
Ativo Não Circulante 5 6 1 . 5 8 9 . 11 2 , 7 9
Direitos Realiz. Após Exerc. Seguinte 6.931.971,14
Investimentos 22.344,60
Imobilizado 554.627.597,05
Intangível 7.200,00

T O T A L  D O  A T I V O 615.946.966,37

P A S S I V O EM R$ 1,00
Passivo Circulante 27.184.951,77
Obrigações Vencíveis Exercício Seguinte 27.184.951,77
Passivo Não Circulante 101.306.106,56
Patrimônio Líquido 487.455.908,04
Capital Social 418.018.725,75
Reservas de Capital 512.621.604,86
Correção Monetária 0,00
Crédito p/Aumento de Capital 512.621.604,86
Lucro ou Prejuízos Acumulados (443.184.422,57)
T O T A L  D O  P A S S I V O 615.946.966,37

Natal, 28 de Fevereiro de 2014.
FRANCISCO JOSEFRAN DE A. JUNIOR

Gerente de Recursos Financeiros

ANA MARIA DE SENA PATRÍCIO
Contadora CRC 3.815/RN

CPF 201.065.804-34

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 47, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Assuntos
Estratégicos, o Comitê Técnico Consultivo (CTC) do projeto "Brasil
2040: cenários e alternativas para adaptação à mudança do clima",
com o objetivo de contribuir para a reflexão multi-setorial sobre
prováveis impactos de diferentes cenários de mudança de clima para
o Brasil e estratégias de adaptação a estas mudanças.

Art. 2º Ao CTC cabe:

I. oferecer orientação técnica e setorial, durante o período de
realização do projeto;

II. contribuir para a reflexão sobre os resultados oferecidos
pelo projeto, consistente com as políticas públicas em implementação;

III. indicar a necessidade de realização de ajustes ao trabalho,
durante o curso de sua realização, e estudos complementares;

Art. 3º O CTC será composto por:

I. representante da Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República;

II. representante do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República;

III. representante da Secretaria de Portos da Presidência da República;
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